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fonte 1.600.0000.00.00 da Ação de Manutenção da Rede de 
Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga /José Walter 
– HDGMJW; • 25916.10.302.0123.2621.0008, elemento de 
despesas 339030, fonte 1.600.0000.00.00 da Ação de Manu-
tenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital 
Edmilson Barros de Oliveira/HDEBO – Frotinha Messejana; • 
25918.10.302.0123.2545.0001, elemento de despesas 339030, 
fonte 1.600.0000.00 da Ação de Manutenção do Hospital e 
Maternidade Dra Zilda Arns Neumann/HMDZAN; • 
25901.10.302.0123.2528.0001, elemento de despesas 339030, 
fonte 0.160000000000 da Gestão e Manutenção das Ações da 
Atenção Especializada em Saúde - Rede Própria; • 
25901.10.302.0123.2528.0001, elemento de despesas 339030, 
fonte 0.162100000000 da Gestão e Manutenção das Ações da 
Atenção Especializada em Saúde - Rede Própria. Data da 
assinatura: Fortaleza/CE, 28 de outubro de 2022. Assinam: 
Júlio Ramon Soares Oliveira - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - SMS. José Rufino da Silva Neto - PROHOSPITAL 
COMÉRCIO HOLANDA LTDA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO CONTRATO Nº 577/2022 - SMS 
PROCESSO Nº P127961/2022 - Natureza do Ato: CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS E 
A EMPRESA MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - EPP. (CNPJ: 04.885.197/0001-44), PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. Fundamentação Legal: O pre-
sente contrato tem como fundamento a Ata de Registro de 
Preços nº 008/2022 A oriunda do Edital do Pregão Eletrônico nº 
374/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal nº 10.350, 28 de 
maio de 2015; no Decreto nº 13.735 de 18 de janeiro de 2016; 
no Decreto Municipal nº 11.251 de 10.09.2002; subsidiariamen-
te, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; com suas 
alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cum-
primento de seu objeto. Do Objeto: O presente contrato tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIA-
NOS PARA ADMINISTRAÇÃO VIA TÓPICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
FORTALEZA - SMS, de acordo com as especificações e quanti-
tativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital; 
bem como em consonância com o ANEXO ÚNICO que integra 
este instrumento independente de sua transcrição, para todos 
os fins e efeitos legais. Subcláusula Primeira - A CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. Do Valor: O valor 
contratual global importa na quantia de R$ 15.877,68 (quinze 
mil, oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e oito           
centavos), sem direito a reajuste. Da Dotação Orçamentária: A      
despesa decorrente desta contratação correrá à conta da            
Dotação Orçamentária consignadas abaixo:  
25908.10.302.0123.2621.0001, elemento de despesas 339030, 
fonte 1.600.0000.00.00 da Ação de Manutenção da Rede de 
Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga Mota/Barra 
do Ceará – HDGMBC;  25910.10.302.0123.2621.0002, ele-
mento de despesas 339030, fonte 1.600.0000.00.00 da Ação 
de Manutenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital 
Distrital Evandro Ayres de Moura/HDEAM – Frotinha Antônio 
Bezerra;  25913.10.302.0123.2621.0005, elemento de despe-
sas 339030, fonte 1.600.0000.00.00 da Ação de Manutenção 
da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga 
/José Walter – HDGMJW;  25918.10.302.0123.2545.0001, 
elemento de despesas 339030, fonte 1.600.0000.00 da Ação 
de Manutenção do Hospital e Maternidade Dra. Zilda Arns 
Neumann/HMDZAN. Da Vigência: O prazo de vigência e de 
execução deste contrato é de 12 (doze) meses, improrrogável 
(art.57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93), contado a partir da 
sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. Data: Fortale-
za/CE, data da assinatura digital. Assinam: Júlio Ramon    

Soares Oliveira - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
Guilherme Jose Goncalves Tavares Ramalho - MEDICAL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO DE GESTÃO Nº 002/2016 - SMS/FLBM - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº P298099/2022 - Natureza do Ato:      
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
002/2016 - SMS/FLBM PARA GESTÃO E EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE A SEREM DESEN-
VOLVIDOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
24 HORAS DOS BAIRROS VILA VELHA E BOM JARDIM, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA,     
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS E 
A FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES - FLBM, 
INSCRITA NO CNPJ/ME SOB O Nº 06.746.713/0001-85. Fun-
damentação O presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 
nº 002/2016 - SMS/FLBM possui como fundamento o que cons-
ta de instrução probatória nos autos dos Processos Administra-
tivos (SPU) nº P298099/2022, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a Lei Municipal nº 8.704, de 13 de maio de 
2003, com suas alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 
12.426, de 28 de julho de 2008 e outras leis especiais pertinen-
tes à contratação, os preceitos do direito público e do mais que 
consta dos documentos, atestos, manifestações e pareceres 
técnicos registrados e acostados ao procedimento epigrafado. 
Objeto O presente Termo Aditivo tem por objeto promover alte-
rações no Contrato de Gestão nº 002/2016 - SMS/FLBM, em 
razão da necessidade de readequação do respectivo Plano 
Operacional e da necessidade de prorrogação do prazo de 
vigência e execução, nos termos e condições previstas em 
suas cláusulas abaixo formalizadas, de acordo com os docu-
mentos e manifestações técnicas que compõem o bojo docu-
mental acostado ao processo administrativo epigrafado, e que 
passam, juntamente com o referido Plano Operacional, a fazer 
parte integrante deste instrumento, independente de transcri-
ção, para os devidos fins legais. Plano Operacional Diante da 
necessidade de readequação do Plano Operacional então 
vigente, o Contrato de Gestão nº 002/2016 - SMS/FLBM passa 
vigorar em conformidade com as especificações registradas e 
detalhadas no novo Plano Operacional que integra o presente 
instrumento de aditamento com todos os seus anexos        
(ANEXOS I a IV) adiante enumerados, para todos os fins, inde-
pendente de transcrição. ANEXO I – Descrição dos Serviços; 
ANEXO II – Sistemática de Avaliação; ANEXO III – Sistemática 
de Pagamento e; ANEXO IV – Programa de Trabalho. Prazo de 
Vigência e Execução Fica prorrogado o prazo de vigência e 
execução do Contrato de Gestão nº 002/2016 - SMS/FLBM, por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir de 11 de novembro de 
2022, cujo término dar-se-á em 10 de maio de 2023, podendo 
ser rescindido de forma integral ou parcial, a qualquer tempo, 
por razões de interesse público. Parágrafo Único: O Contrato 
de Gestão nº 002/2016 - SMS/FLBM será automaticamente 
rescindido, se novo Contrato de Gestão for assinado com idên-
tico objeto, oriundo do procedimento de Chamada Pública 
(Processo Administrativo SPU nº P367443/2021) que têm por 
objeto a realização de novas contratações de Organizações 
Sociais de Saúde - OSS para gerir e operacionalizar as ações, 
atividades e serviços nas 06 (seis) Unidades de Pronto Atendi-
mento 24h – UPA’s 24h que estão sob responsabilidade do 
Município de Fortaleza. Recursos Financeiros Em razão das 
alterações previstas no presente instrumento, o atual valor 
global estimado para a contratação sofrerá acréscimo compre-
endendo o valor de R$ 646.300,56 (seiscentos e quarenta e 
seis mil, trezentos reais e cinquenta e seis centavos), passando 
dos atuais R$ 19.306.524,42 (dezenove milhões, trezentos e 
seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) para a importância global de até R$ 19.952.824,98 
(dezenove milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, oitocen-
tos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos). Parágrafo 
Único – O valor acima estimado para custeio das despesas das 
ações de execução do Contrato de Gestão nº 002/2016 - 
SMS/FLBM será repassado em estrita observância às especifi-
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cações consolidadas no Plano Operacional anexo ao presente 
instrumento de aditivo contratual, ao parecer técnico emitido 
pela Coordenadoria dos Contratos de Gestão - COGES/SMS e 
demais documentos que instruem os autos dos Processos 
Administrativos (SPU) nº P298099/2022. Dotação Orçamentá-
ria As despesas decorrentes desta contratação estão consig-
nadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: • 
25901.10.302.0123.2528.0001, Elemento de Despesa 
33.50.85, Fonte 0.150010020000, da Ação de Gestão e Manu-
tenção das Ações da Atenção Especializada em Saúde - Rede 
Própria; • 25901.10.302.0123.2528.0001, Elemento de Despe-
sa 33.50.85, Fonte 0.160000000000, da Ação de Gestão e 
Manutenção das Ações da Atenção Especializada em Saúde - 
Rede Própria; • 25901.10.302.0123.2528.0001, Elemento de 
Despesa 33.50.85, Fonte 0.162100000000, da Ação de Gestão 
e Manutenção das Ações da Atenção Especializada em Saúde 
- Rede Própria. Ratificação Permanecem inalteradas as demais 
condições estabelecidas no Contrato de Gestão nº 002/2016 - 
SMS/FLBM e seus respectivos Termos Aditivos, desde que não 
estejam contrárias ao pactuado através do presente instrumen-
to de aditamento. Data da assinatura: Fortaleza/CE, 10 de 
novembro de 2022. Assinam: Ana Estela Fernandes Leite - 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS. Arnaud     
Ferreira Baltar Neto - FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE 
MENEZES - FLBM. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 922/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 417/2022  
PROCESSO Nº P188646/2022  
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 922/2022. I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de For-
taleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS: Empresa: SAM’S COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.401.608/0001-89; III - 
DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITA-
ÇÃO, A SELEÇÃO DE EMPRESA PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS 
DE AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS DE MERCEARIA - PARTE II, 
PÃES E OVOS), EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 
254/2016, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 417/2022 que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas 
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será inclu-
ído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedora na 
sequência da classificação do certame, podendo ser prorroga-
do nos limites da lei e mediante justificativa do interesse públi-
co, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as pro-
postas de preços apresentadas pelas licitantes classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
P188646/2022; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos 
Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M 
de 30/12/2014 e Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007, 
publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal nº 7.892 
de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 24/01/2013. Na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. V - MO-
DALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 922/2022; VI - VALIDADE DA 
ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, 
sendo vedada a sua prorrogação; VII – DATA DA ASSINATU-
RA: 16 de novembro 2022; VIII - ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS. Fortaleza (CE), 24 de 
novembro de 2022. Ana Estela Fernandes Leite - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 923/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 417/2022 
PROCESSO Nº P188646/2022 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 923/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de For-
taleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS: Empresa: BMP DE SOUSACOMERCIAL EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 04.401.608/0001-89; III - DO OBJETO: CONSTI-
TUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A SELEÇÃO DE 
EMPRESA PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO     
AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE AQUISIÇÕES 
FUTURAS E EVENTUAIS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PRODUTOS DE MERCEARIA - PARTE II, PÃES E OVOS), 
EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 254/2016, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 417/2022 que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na 
respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao da licitante vencedora na se-
quência da classificação do certame, podendo ser prorrogado 
nos limites da lei e mediante justificativa do interesse público, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propos-
tas de preços apresentadas pelas licitantes classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
P188646/2022; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos 
Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M 
de 30/12/2014 e Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007, 
publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal nº 7.892 
de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 24/01/2013. Na Lei  
Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. V - MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico Nº 922/2022; VI - VALIDADE DA 
ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, 
sendo vedada a sua prorrogação; VII - DATA DA ASSINATURA: 
17 de novembro 2022; VIII - ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secreta-
ria Municipal de Saúde - SMS. Fortaleza (CE), 24 de novembro 
de 2022. Ana Estela Fernandes Leite - SECRETARIA           
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 954/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 342/2022  
PROCESSO Nº P002613/2022 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 954/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de For-
taleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS: Empresa: ROBERTO CORETTI, inscrita no CNPJ Nº 
10.742.865/0001-87; III - DO OBJETO: O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS 
DE FÓRMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS 
INFANTIS E OUTROS, PARA ATENDER À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA - SMS, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 342/2022 que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes 
que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante 
vencedora na sequência da classificação do certame, podendo 
ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do 
interesse público, que passa a fazer parte desta Ata, juntamen-
te com as propostas de preços apresentadas pelas licitantes 
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P002613/2022; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Nos termos Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publi-
cado D.O.M de 30/12/2014 e Decreto Municipal nº 12.255, de 
06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Fe-
deral nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 
24/01/2013.Na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas 


